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Atenção:
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Acara丘Ce, 11 de Julho de 2023,

Ao Bmo Sr.

Cons, TOS丘VALDOMIRO TÅvoRA DE CASTRO両NEOR/Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA - TCE

Rua Sena Ma.dureiranQ lO47　CEP: 60055-080 - Fo血eza/CE

Ref: PγeStoC唐O de Com血はde Gest億o - Perfodo de Ol "Z A 3Z"1 DE2023

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que estabelece o Art. 42, § 4 9" da Constitui9aO Estadual, e nOS

termos dos arts. 6O e 7Q, da Instrugao Normativa nO O3/2013 desse Egr6gio Tribunal de Contas do

Estado do Cearえ- TCE/CE, eStamOS enViando a esse TribunaI de Contas a presta9aO de contas de

gestao do Cons6rcio P丘blico de Manejo de Resfduos S61idos da Regi差o do Litora量Norte - RLN

referente ao per壬odo de Ol/0ユa 3エ/0エdo exercicio financeiro de 2023, COnforme demonstra o

qua.dro a seguir:

A虹.6g,I。 ��OficiodeEncaminhamentodeencaminhamento,aSSinadopelaautohdadecompetente, 

acompanhadodaResolu車o/Ata; 

A競,6窒,IL ��Informa96esCadastraisdosordenadoresdedespesas/gestoresecontadorouempresa 

responsまvelpeIaelabora車odaPresta9aOdeContas〔ModelosNOOleO2); 

Art.6Q,IⅡ. ��Balanaps　Or9amen蜜rio,Financeiro　e　Patrimonial,demonstra9aO　das　vanaapeS 

Patrimoniais,demonstra車odosfluxosdecaixa,demonstra亭aOdasmuta亭6esdopatrim6nio 

liquido,a16mdosAnexosLII,Ⅵ,VII,VrII,IX,X,XI,ⅩVIeXVIIdaleinO-4.320/64; 

A五〇69,Ⅳ. ��Demonstrativodosadiantamentosconcedidos〔modelonOO3〕う 

A虹.69,Ⅴ, ��Demonstrativodasdoa96es,Subven亨5es,auXiliosecontribui95esconcedidos,PagOSOunaO, 

quandoforocaso〔modelonOO4〕; 

A巾.6旦,VI. ��DemonstrativodasresponsabiIidadesn登oregularizadas,COmindica車Odasprovidencias 

adotadasparasuareguIahza車o〔modelonOO5〕; 

A轟暮6旦,V工工. ��QuadrodosRestosaPagarInscritos,discriminadoosprocessadosenaoprocessados, 

identificandoaclassifica9aOfuncionalprogramaticae,aindaarela車Odosrestosapagar 

pagoseoscanceladosnoexercfcio〔modeloO6〕;　　　　　　　　　//〈¥ 

∴:: 
Rua囲○]○議講義詩篇諾000‾餌食漂う 
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Art,6Q,VⅢ. �&Vﾆ�Cg&柳F�&W7��8-ﾇfVﾇ�Vﾆ�6WF�&FT6�H*f&綿�ｶﾖ�Vﾆ���ﾂ憧�

Ar亡6旦,IⅩ. 彦W&ﾖ�V6�fW&V�6��FV6�螺�V6�6免��天W6&��6�&��8�ｶﾖ�Vﾆ����ﾃｲ�

Ar亡69,Ⅹ, �3g���6F�6W⑧&�F�6&��8���66��ﾆWF�6F��&蒙V�&�y�=Fﾖ���F�7&W7��6�fV�2ﾂ�

relativosatodasascontascorrentesedeaplica96esfinanceirasdaunidadegestora; 

Ar七6皇,ⅩI, ��F�6FV踐ﾖV�蓜��66���V蹤W6F�6��76f&FVﾆ�6友����F��&Vv��&�W�V��VFR�

apO工O; 

A虹.6呈,ⅩII, �&Vﾆ�蓜��6V蹤芳�FW6&V觀f�6��F�7��&6�cf譁��ﾄ4��匁F�6�炻��7f�ﾆ�&W6Vﾗ�V諞�F�2�

edosvalorespagos〔modelon。11〕; 

AIt6Q,XIⅡ. �6�G&�F�6FU&�FV柳6��4ﾗV譁6��薮46�6�&6��F�3ｲ�

AN巳XOS. �&��6��T也FV�3fW2ﾅ&Vv蒙V蹤T也FVﾖ��6�3g&6柳U&W6�X蓜��VV也7F宥V躍6�?尾ﾆR�

ntemonoÅmbitodoCONS6RCIOP6BLICODEMANEJODERESfDUOSS6LIDOSDA 

GIÅoDOLITORALNORTE. 

Ar七79,工工, ��ﾇFW&�ｹﾈ�ﾖW6�6�'&芳�6��6踟&ﾖ�7�VW&VwVﾆ�ﾘ�ﾆ蔬6�4��6�WF�'�V��2ﾄ��6�ﾇFW&�吐W2�

Statu屯rias,nOCaSOdasfundag6es,havidasnoexercicio,Oudedara串OeXPreSSadesuan肴0 

correncia. 

Na certeza de que estamos cumprindo com a nossa obriga9まo, aPrOVei亡amos a

OPOrtunidade para reiterar protestos de profunda admira車O, e Parabenizar pelos trabalhos que

desenvolve a frente deste Tribunal▲

Atenciosamente,

ia Monteiro
‾〇〇〇　)　　‾〇〇〇・一〇・・。葛

Supe申endente CP S-RLN
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EDI丁AL DE PUBLICACAO

O P「esidente do Cons6「cio Pd帥co de Manejo dos Residuos S61idos da Regiao Lito「a!

Norte - CPMRS-RLN′ S「重ELIZEU CHAR」ES MON丁EIRO′ em Pleno exerc了cio do cargo

e no uso competente de suas at「ibuis6es, RESOLVE pu師car mediante afixasao na

Sede deste Cons6「cio Pdblico, bem como nos Iocais de ampIo acesso do pdb=co em

ge「al no ambito dos Municfpios consorciados′ a RESOLUCÅo NO重03/2021, DE O2

DE FEVEREIRO DE 2021, que “DESIGNA A SENHORA ROSA VIRGINIA MONTEIRO

PARA OCUPAR O CARGO COMISSIONADO DE SUPERINTENDENTE DO CONSORCIO

PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA REGIAO LI丁ORAL NORTE, E DA

OUTRAS PROV工DENCIAS〃′ Pa「a a mais ampla e irrest「ita publicidade,

PUBL工QUE事SE,

D|VULGUE-SE,

CUMPRA葛SE。

Paap do Cons6「cio Pdblico de Manejo dos Residuos S6=dos da Regiao Litoral Norte -

CPMRS-RLN′ Ma「co′ Estado do Ceara, aOS O2 de fevereiro de 2021"

」　¥、)十一・

E看izeu Cha「Ies Monteiro

Prefeito Municipal de Itarema/CE

Presidente do Cons6rcio Pdb=co de Manejo dos

Residuos S釦dos da Regiきo Lito「al Norte



Cons6「cio P踊co de Manejo dos Residuos S飾dos da Regiao Lito「ai Norfe

Av. Pref Guido Oste「no, SIn, Cent「o - MarcoICE I CEP: 62.560-000

CNPJ. 32.456.383/0001-01
圃

⊂PMR5-RしN
Co鳩も要田o P○○uc○ ○∈議▲良〇〇 〇〇与貫き寄DU〇年

S611oOS P▲ REClえO DOしITO貫▲しHO鴫TE

RESOLUCAO - CPMRS-RしN NO O3′ DE O2 DE FEVEREIRO DE 2021

Designar a senho「a ROSA VIRGINIA MONTEIRO para

OCuPar O Ca「gO COmissionado de Supe「intendente do

Cons6rcio Pdb=co de Manejo dos Res予duos S61idos da

Regiきo Lito「ai Norte, e da out「as providencias,

O P「esidente do Cons6「c了o Pdblico de Manejo dos Residuos S61idos da Regi5o Litoral

Norte - CPMRS-RLN′ nO uSO de suas atribuis6es legais e regimentais′ COnSiderando a

deliberagao e decisao da AssembIeia Geral Conso「CiaI datada de 29 de janei「o de 2021′

que lhe confere o art. 30 do Estatuto Sociai que rege este ente pt]土用co,

RESOLVE:

Art. 1O事Designa「′ COm eXerC了cio a pa巾「 de Ol de ma「co de 2021′ a S「a, Rosa Virginia

Monteiro, POrtado「a da c6dula de identidade sob o nO, 92002114080 SSP/CE e CPF/MF

SOb o nO事　427,020,623-34, Pa「a eXe「Cer O CargO de Supe「intendente do Cons6rcio

Pdblico de Manejo dos Residuos S61idos da Regiao Lito「al Norte - CPMRS-RLN.

Art. 2O. Dete「mina「 que 「eferida Superintendente tenha po「 atribuj(寿o面Cia! adotar

todas a p「ovid台ncias cabfveis no tocante a transigao e continuidade das atividades

adm面strativas conce「nentes a nova ges鯨o conso「ciada宣

Art. 3O重Delegar poderes da Presid全ncia do Cons6rcio Pd帥co de Manejo dos Res[duos

S6=dos da Regiao Litoral Norte - CPMRS-RLN pa「a a Superintendente, Ora designada′

Para Ordenar despesas′ firma「 convenios′ aCO「dos e contratos′ SUbsc「eve「 empenhos′

liquidas5es e pagamentos′ aSSinar 「elat6「io de gestao e presta「 contas junto aos

6「gaos de controle e aos entes consorciados, bem como subscrever out「os atos quando

Art. 4O, As demais at「ibuig6es do Superintendente encontram-Se definidas no Estatuto

SociaI do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Res「duos S6=dos da Regi岩o Litoral Norte -

CPMRS-RLN, aSSim como no Regimento Inte「no da entidade, Sem P「eju(zo do exerc「cio

de outras competencias def面das pela Assembleia Ge「al.

Art. 5O, Esta Reso山gao ent「a em vigor na data de sua pu土用cac看o, nOS 6rg看os de

imp「ensa oficiaI e/Ou equivalentes, dos 6rgaos consorciados・

Marco/CE′ 02 de feve「ei「o de 2021.

」　¥、_(鵜_。。__一一

E!千zeu Cha「漢es Monteiro

P「efeito Municipal de Ita「ema/CE

Presidente do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos

Residuos S鉦dos da Regiao Lito「al Norte
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MODE乙O O2

Munic壬pio : ACARAU M合s/Ano‥ 01/01/2023 A 31/01/2023

6rgao‥ CONS6RC量O P廿BLICO DE MANEJO DE RES壬DUOS S6LIDOS DA REGIÅo DO LITORAL

NORTE

Unidade Or9amen屯ria: 0101

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÅvEL

【,0. IDEⅣT押雅粗錘0;

NOMECOMPLETO 

Empresa二 �6�F�F�#｢�

E2CONTABILIDADEEIRELI 廼$錨�ﾄD�T�g4簸EUE$��

CNPJ二13宴042,644/0001-94 �5�c｣ss�ﾃ��"ﾃs�2ﾓ���

CRC-CE:000920/O-4 �5$2ﾔ4S｣�cC�"��ﾓ��

Endere9OComercial: 之襷W&V��&W6芳V�6��ﾃ｢�

Rua:AV,EUBRABARROSO,2861APT.202 �'V�､�薀�簸DT4�5E$�T疋RﾃS澱�

Bairro/Distrito:CENTRO �&��'&�F�7G&友��$T�蔬%$R�

Munic壬pio:ITAPIPOCA 蕃V譁6g�訳､疋�����4��

UF:CE　　　　　CEP:62,500-001 謬c､4X������������4U�｣c"ﾃS�rﾓ�C��

Telefone二〔88)2137-0706 彦VﾆVf�S｢ャｓ#�3rﾓ�s�f�ャ��ﾃ涛鉄蔦#ン��
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臨ⅢO pO「 font巳

p措丁講古今
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踊捕細川庸0油冊05臨画剛「両　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　用侶l岬6
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TCM - IN nE! 03/13

MODELO O7

MUNICfpIO: ��4�$�R�EXERCfcIO: �#�#2�

0101-CONSORC量O ���T苳D�DR��&t�ﾔT薊��$��｢�0101-CONS6RC量O 

P寄BLICODEMANEJODE 儕寄BLICODEMANEJODE 

6RGÅ0: �$U6dET�53dﾄ妊�4D���$U4忍T�54�妊�4D��

REGIÅoDOLITORAL 儚EGIÅoDOLITORAL 

NORTE 儂ORTE 

RELATORIO DO RESPONSAVEL PELO SETOR CONTABIL

ExaminadaaPres七a車OdeContasdoordenadordedespesas,referenteaoExercfciode2023, 劔劔� 

Constatamos:　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　PRESTACÅ0/TOMADA 

a〕aregularidadedosdocumentoscomprovantesquederamorigem 劔儡im 儂肴0 疲����ﾆ�8*gfVﾂ�

aosregistroscon宙beis. 劔�4x�b�����

b〕apropriedadeereguIaridadedosregistroscontabeis 劔剄H」 凵｠ ��

C〕areguIari〔ladedaexecu車00r亨amen屯riadadespesa 劔凵}」 凵｠ ��

d〕aregularidadedaexecu車OOr亭amentdriadareceita 劔凵}」 剏� ����

e〕aexist合nciadailegalidadeouirregularidades,bemcomofalhaque 劔剏� 剴yl ��

tenhamcausadooupossamcausarprejufzoaoerまrio 

ObserⅤa亨6es: 

∠二、、¥ 

esponsまvelpeloSetorCont細il 劔�6�&v�����������

ERIVALDOTEODOSIODUTRA 劔�4�D�D�(���������ﾒ�

一一一一∴ 

MatriculaC慮C-C跳16412/0-9　Data31/01/2023　　　　　　塞頭fatur女腹妨∠7「 // 

!/　¥〉=　/　　　( 

l　　　　superintendente 剩6��ﾈｬ��剳7THｬｦ也FV襷V��R�� 

ASS: 凵謫� ��53｢�7’′rllI 剳h����� 

NOME: 儚OSAV融的瞭頼 ��童RI拡虹I岬UめD6sIODUTRA 剳$�4�d�$y4�$�ﾔ�ﾇ偬E$��� 

MAT: �0002 �3｢�.I去る412/0-9 剳f�7F��� 

¥、葛__一一/I 劔劔� 

Rua Expedito Jos6 de Sousa Fa南S, 123 - Sala 203 e 205 - Centro葛CEP 62"5801000 - Acarad-CE

E-ma旺⊂OnSO「do」n@outlook.com.br - WWW.CPm「S血.ce,gOV.br

FondFax: (88) 9-9969-6121- CNPJ(MF) nO 32.456。383/0001-01
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TCM“ INn9 03/13

MODELO O8

MUNICfpIO二 ��4�$�ｯ��EXERCfcIO: 弗�#2�

6RGÅ0: �����ﾔ4�3e$4備�?�$ﾄ�4��DTﾔ�腟､�U$U8皂ET�2�3dﾄ妊�4D�$Tt������ﾄ疋�$�ﾄ蔟%DR�PERIODO �������#�#4�3�����#�#2�

TERMO DE CONFER亘NCIA DE CAIXA E CONCILIACAO BANCÅRRA

Aos 31 〔trinta- e um〕 dias do mes de Dezembro de 2022, efetuou-Se uma Verifica亨肴o dos

旧lores existentes nos cofres desta entidade, Obtendo os seguintes resultados二

01 - Em Caixa R$ 0,00 (Zero Reais〕

O2 - Em Banco RJ lO.693.車重5,65のez欄耽6e$ Seおce加oS e NoveJI亡a e Tres mfL CeJlきO e

QII加ze Reajs e Sesse加a e C棚CO Ce放きavo♀), discriminado da seguinte foma:

CONTA �$��4��VALORR$ 

7与9-8 �4�符�T4���4�dTDU$�ﾂ�R$14.819,91 

7与9-8 ���ﾄ�4�8���4��ﾔ�4D$dﾄU��R$247,11 

890-4 �4�符�T4���4�dTDU$�ﾂ�R$　与,9与8,646,与4 

14与94-7 �$��4��%$�4板�R$40.与79,76 

14与94-7 ���ﾄ�4�8���6�3e$4簸5U5DT飛ﾔ$"�R$13。184,30 

14与9与-与 ����4�8���6�3e$4簸5U5DT飛ﾔ$"�R$4.66与.638,03 

03 - Total Geral: R$ 10.693.115,65 Pez碓H16e$ SefsceJItoS e NoveJl蘭e Tナes mi4 C切tO

e Q事重inze ReaZs e SesseJlta e αnco CeH鋤VO♀)ノーDemonstra屯vo das Concilia96es Banc台rias二

CONTA 傳ANCO 剳d�ﾄ�%"B�

7与9-8 僂AIXAECONOMICAFEDERAL 剳"C�Bﾃ��津���

7与9-8 僊PLICACÅocAIⅩACDBFLEX 剳"C#Crﾃ���

890-4 僂AIXAECONOMICAFEDERAL 剳"H��u篥冰繧ﾃcCbﾉu紕�

14594-7 傳ANCODOBRASIL　　　　　　　〈 剳"CC�ﾉu縱津sb�

14与94-7 僊PLICACÅocoNS6RCIOCUST庫0-BB¥ 剳"C�2ﾃ�ィﾃ3��

14与9与-5 僊PLICACÅocoNS6RCIOCUSオ潮0、一BB/ 剪�耳悊H+偵ciu粤c3づ�2�

/安佐二く　　___一　　　I　¥ 

Super軸dente 剪�ｨ自?�8�7Cx毘'�����儡辻T)erinten楓en亡e 

ASS: 癖*�.B��������ﾆﾂ����������2���! 

W　　　“ 劔ワ/　　　　　J 

RuaExpedito雪嵩器霊翻誓書言霊霊書欝000‾A料d‾CE 

Fone/Fax: (88) 9-9969-6121- CNPJ(MF) nO 32.456,383/0001-01
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轟轟闘措轟盤豊轟鵠闇
a) cAエXA‥,∴　R$ 0,00 (Zero Real).

b) BANCOS"‥:盤黒帯‡藍6措…Ze #畠eS詰g薯t諜y:nta e Tres町

C) EXA丁ORES,: R$ 0,00 (Zero Real),

羅謹鴇葦葦盤。盤st鵠結鵠措盤羅
encerramento do expediente萱

SUPERINTENDENTE SUPER工NTENDEN丁E
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TCM- INn9 03/13

MODE乙O O8

MUNICIPIO: ��4�$�R�EX言RC子cIO: 弗�2�

6RGÅ0‥ �����ﾔ4�3e$4備�T$ﾄ�4��DTﾔ�腟､�U$U6dET�2�4�妊�4D�$Tt������ﾄ疋�$�ﾄ蔟%DR�PERIODO �������#�#4�3������#2�

TERMO DE CONFERENCRA DE CAiXA E CONCILIACAO BANCÅRTA

Aos 31 〔trinta e um〕 dias do m合s de Janeiro de 2023, efetuou-Se uma Verifica9着O dos

ralores existentes nos cofres desta entidade, Obtendo os seguintes resultados二

01 - Em Caixa R$ 0,00 〔Zero Reais〕

02 - Em Banco RJ lO.742.298,44 @ez M手枕6e$ Setece加oS e QL[areJIto e doおM均

DuzeJltoS e NoveJ]血e O砧o Reais e Q霊IareJ]亡α a QIfa打O Cc庇αvo与7, discriminado da

Seguinte forma‥

CONTA �$��4��VALORR$ 

7与9-8 �4�符�T4���4�dTDU$�ﾂ�R$29.998,40 

7与9-8 ���ﾄ�4�x���4�符�4D$dﾄU��R$249,与9 

890-4 �4�符�T4���4�dTDU$�ﾂ�R$　6.373.476,99 

14594-7 �$��4��%$�4板�R$7,236,02 

14与94-7 ���ﾄ�4�8���6�4�$4簸5U5DT飛ﾔ$"�R$13.309,76 

14与9与-与 ���ﾄ�4��&�6�4�$4簸5U5DT飛ﾔ$"�R$4.318,027,68 

03 - Total Geral: R$ 10.742,29a44 @ez州耽6e$ SせきeceJItoS e QHare加o e dois M均

D暮fZeJlきos e NoveJI蘭e O舟o Reaおe Q暮(areJIきα a QⅢa打O Ce庇avoリノdiscriminado da

Seguinte foma‥

04 - Demonstra心vo das Concilia亨6es Banc主rias:

Rua Expedito Jos6 de Sousa Farias, 123喜Sala 203 e 205 - Ce巾○ ○ CEP 62.580巾OO喜Acarad-CE

E-mail: COnSOrCio」n⑪outl0Ok.com.br - WWW.CPmrSrin.ce,gOV,br

Fone/FaD(こ(88) 9-9969-6121- CNPJ(MF) nO 32.456.383/0001-01



増結轟- de Man" dos Re語l畠R紺拙
T E R M O D E D E C A　工　X A

轟轟闘措轟盤轟鵠鵠轟
a) cAエXA,‥∴　R$ 0,00 (Zero Real),

b) BANCOS∴盤盤2諜措t無Z。i#l嵩高e韓盤講謂tEe:t盤)Yil’

C) EXA丁ORES言　R$ 0,00 (Zero Real)重

foram verificados por　巾n! a Vista do(d)OS Valo「es acima. mencionados

勘嵩。謂R三隅DE#E措x書鵠te嵩嵩t3 Tg器藍,語調3t#r語調言
encerramento do expediente.

SUPERエNTENDEN丁E

ROSA VIRG工NIA MONTEエRO

SUPERIN丁ENDENTE



U 、、 くつ 凾ｵ〕　　　　しっ 劔劔しブ 價��

や争 (雪 乏�*ﾘ,"�(5"�*ﾙ���N ○ ○ ぐで〕 ���� 劔∞ 置、ヽ 山寄 

∽ �*��2�劔劔E「 

ト 劔劔��ｨ尨������6ﾘ6x躪ｧr�

晶　　　　　o　話 
〇一〇〇 〇)　　　　　　〔の 

てi　　　　　　　、⊂) 

〇　　　　　　　　三「仁と 

〇 十1 ○○( �� 劔� 冦2�Q) 

くせ 

言 冲��劔劔童 ��ｨ耳耳�"���ﾂ�

【ふ] 俛��劔劔さ ��ﾈ�xﾏｲ�

∽ 俘r�劔劔○ ○う ��X�R�

竃 劔劔刹M ���耳����蔗�

e 劔劔刹ｳ 〇〇〇〇 �+X,��

。」 宰 乏�ｹ�ｫ��e 蓑 寅 田 吉 田 e ⊂さ 重 し○○ ∽ 之 e 冨 田 くつ 〇 、葛 ��� ��2������������'X�X����6x�"�凾ｫ 白�R�

も 亡く 紐�*��

○○○○ (コ 董 U 劔�01∴∴∴o¥ ⊂⊃　e ∽　ぐで〕 ∽　調 ○○　▼「 劍��ﾅ"�∑ ⊂)∴ 

e U 毒 ・e モー ∽ 〇〇〇〇 � 乏�*ﾘ,"�ﾂ��ｨ�ｸ�｢��ｨ爾��ｨ�ｨ�ｨ�｢�ﾎ��62� ��〇 〇〇〇〇 は] 巨漢 ∽ 亨⊃ U 〇 〇°1 茎 、e ∽ 之: ��∽ 甚 〇 十〇 

串 劔册 U 劔仁く 

U 之 剄� しっ 剿R�剳ｸ4x5"�X�ｸ�ｸ��t��

く重 鎮 劔������r�劍･��2�

e 合 劔劔�,H7b�
U )〇°" 劔ここ o) 

一貫 劔��uﾒ�剪ﾈ+X�b�

ま 劔�9��劍��=ﾂ�失�ﾈｯR���8ﾓ��

e �� 劔 
∴　ゴ 

トi 劔劔冤　しっ 

之 劔劔刹� 

国 劔劔儷つ 

署 こ) U e 合 劔劔冤幸 

董 �*�,"���R������X������X���ﾈ�ﾒ����������X�ｲ��ｸ,"� 剪�ぐn N くつ N ヽヽ、、 ▼「 くつ 、、 十十 かつ 

○
-
-
≡
-
巧
く
『
二
)
ミ
ミ
き
き
S

雪
質
遷
〇
〇
日
O
亀
虫
量
∽
由

〇
〇
〇
垂
ら
U

卜
寸
霊
す
ず
‖
容
u
e
U
・
S
e
竜
王
e
喜
-
軍
需
嵩
=
寝
室
の
場
で
-
電
S
雪
国
e
p
8
黒
鯛
・
T
昌
‥
8
冨
田

<
畳
や
茎
寸
幽
e
や
じ
喜
曇
U
N
e
U

①
雷
〇
三
箪
雷
門
e
p
〇
滴
昂
登
竜
S
e
p
冨
S
S
e
n
p
竜
e
鑑
S
e
p
〇
号
烏
茎
①
p
8
一
室
冨
〇
℃
山
や
S
u
e
U

モ
重
電
言
p
O
p
軍
董

.
o
姦
誓
築
造
妥
器
楽
駕
裟
㌻

之
」
は
-
肌
は
三
回
∪

田
圃



〇
、
-
(
三
石
二
七
二
-
-
ノ
ミ
き
き
S

.
鴻
葛
由
〇
〇
日
O
亀
富
∽
由

O
会
O
乙
篤
夢
○
○

調
,
鵬
窪
ま
り
蜜
u
e
雪
S
e
盲
山
王
e
呈
,
ギ
諸
宗
詣
で
u
畑
的
<
,
ま
S
雪
質
e
p
8
黒
鍵
`
宮
下
さ
じ
烏
幽

辛
l
串
-
嘲
乞
更
意
〇
割
幸
吉
茎
8

o
書
e
N
電
車
e
曇
」
e
p
〇
滴
宣
e
鑑
奄
S
e
p
害
S
S
〇
号
慨
〇
日
S
e
p
〇
百
重
言
p
e
曇
q
苫
〇
七
士
や
S
u
さ

で
苦
し
O
p
e
p
卓
董

.
L
詩
誌
寒
講
窯
業
蕉
鶉
㌻

之観。“【



と
こ
三
嶋
三
二
二
三
こ
a
書
芸
の

雪
質
薗
○
○
○
○
台
車
∽
由

〇
〇
〇
を
由
菖
○
○

∞
-
霊
ト
…
癖
u
e
U
,
8
嵩
書
-
粍
∞
∽
‥
畷
葦
篤
く
,
盲
も
p
①
甘
さ
白
雪
貨
e
畳
語
薫
罵
U
・
さ
下
‥
8
烏
日

割

周

詞

書

①
盲
e
N
罵
〇
〇
着
H
e
p
e
翌
串
雪
辱
S
e
p
冨
S
S
e
n
p
】
S
①
鑑
S
e
p
e
亡
①
罵
言
o
p
e
曇
昌
d
e
や
富
や
S
u
さ

・
で
貢
ぎ
言
p
e
p
書
中

ー
㌔
義
挙
洋
梨
謹
話
授
焚
き
●

之
鏡
巳



〔j 、i・、 くつ 儷　　　　しっ 劔剳R�ぐiつ N 
⊂⊃ N 

q) 

てブ 

七〇- (重 言 とエコ 乏�二日、 ��劔��V9fﾒ�e 」. 

仁) ����ｨ��爾�劔冩/ ��ｸ�ｲ�

“] ����(���劔兔♂ �������

藷 帝fﾒ�劔凵�m∴ 俯��
中 劔劍."�① 

¥し∽ 劔劍*譏,"�「口 

亡へ、 “咋 劔劍6x�"�*趙�詰¥∴l畠 

1e 劔剿R�♂　　　　E「 U　　　　　〇、] 

圭`　　　害J 
」　　　　　　　○○　で「 

e �� 劔��さ �+X,��

E○ ○"〇 日 劔劔“ミ … 册8*ﾒ�

〔′〕 〔ふ] ���4x5"�ﾘr�劔劍+2�R�*ﾘ���くせ 

l葺 e 喜 劔劔冉b�減　害 

"〇〇〇 lさ Q〕 串 室 長 �+X,���*B�

e ど〇 〇〇〇 口 蓋 U 乏�j�����62�ｮﾂ�62�R�*ﾘ,"���+X�ｨ�ｲ��B�Eb�R�.b�t��*ﾘ,"�R�排� 剪� ��

e 夢 壷 、e E十 ∽ ○○" 串 � 乏�ｵB��ｨ�ｨ�ｨ�｢�R�ﾎ��62�8ﾘ5"� �� ��

U 之 剌d しフ 劔� 
[こ Q) 

< 劔劔「ゴ 

鑓 劔劔寓 

e ⊂) 看き く 劔劔寧 
曇 ●亡 

q) 

〔/〕 劔劔ゴ 

〇 〇〇 �� 劔 劍�ｸ���ｸ,"�
ー 

乏 し回 書 U 〇 日 劔劔宙ﾔｲ�

董 �*��,"���R����(�����"��X��*ﾘ,"����X������X�b�*ﾘ.ﾒ� 剪� 

、
-
-
)
-
}
-
?
三
〇
よ
き
-
蓋
し
毒

づ
等
由
U
〇
台
O
亀
重
雄

〇
〇
〇
着
意
寧
ろ
0

寸
-
e
霊
…
癖
u
さ
1
8
黒
雲
-
鵬
総
帥
蔦
も
白
の
帥
寺
-
罵
裏
の
p
①
覆
雪
山
雪
の
u
〇
品
寄
書
鴫
U
i
さ
寒
‥
8
鳥
飽

く

畳

y

茎

重

富

o
雷
e
N
青
さ
左
」
e
p
〇
両
竜
a
鐘
奄
S
e
p
害
S
S
e
n
p
〕
S
o
櫨
S
e
p
〇
号
寓
言
o
p
8
芸
ぢ
d
〇
℃
富
や
S
u
e
夢

で
富
も
O
p
e
p
葛
小
串

一
〇
毒
案
護
諦
議
糞
婆
舞
楽
さ
)

こ
」
は
l
柳
田
≡
d
U

㊨



⊂PMR三三一R葛_N
く=く>ト種≦こく>i貫く二(iく二>　P軍ユ;∈事○_,く二二・く二ンi　章二ゝ事三　関ノき、山〇三二〇章二ン　0こ>く二>茎(事ミ重≡ -三㌔ロし手く二〇三

=≡ここう○ ○_Oロく二ン:王手　重⊃しき」 ○○ミ巳章二二重」蛋しくこ>　葛>く二>∴○○ll「「<二>(書を一合ヽ重_　調書くつ書調こ章「「て寡≡

EXTRA TOS

属A NC4RIO5

DAS CONT4S

CO用用EN T呂S

3重力Z"022

3ユ/0ユ" 023

Rua Expedito Jos6 de Sousa Farias′ 123 - Sala 203 e 205 - C飢tro - C印62-580巾OO - Acara心-CE

Ermail: COnSOrCio.ln㊦outlook.com.br - WVW宣CPmrSrln,Ce.gOV.b「

Fone/Fax: (88) 9-9969-6121- CN円(MF) nO 32暮456"383/0001-01



In:te.met---banking... CAⅨa

電A聯
Extrato por per了odo

⊂iiente:　CONSOR⊂IO PUBLICO MAN日O RESIDUO

⊂on亡a:　383与i OO3 i OOOOO7与9-8

Data:　0之/01/20之3 - 09:4之

Mes:　　Dezemb「0/2022

Pe百〇do: 1-31

Extrato

Data Mov.　　　NI二Do⊂.

000000

01/12/之0之之　OlllO8

01/1之/之0之之　　○○0140

01/12/20之之　000000

02/12/之0之之　　00000〇

〇号/12/20之之　　000000

06/1之/之O之2　000000

07/1之/之0之之　000〇〇〇

08/1之/之0之之　000000

09/1之/之O之之　　000000

1之/12/之022　000○○0

13/1之/之02之　000000

14/1之/之022　　000000

1与/12/20之之　000000

16/1之/之0之之　000○○0

19/1之/之0之之　OOOOOO

之0/1之/之0之之　OOO○○O

之1/1之/之02之　　000000

之2/12/之O之之　000000

之3/12/之0之之∴∴364与8与

之3/1之/之0之之　　000000

之6/12/之0之之　　0○○000

之6/1之/之O之之　○○OOOO

之7/1之/之O之之　000000

之8/12/20之之　144997

之8/12/之02之　　○○0000

之9/1之/之0之之　078048

l of2

h坤S :〃intem etb anking. calxa・gOV-br/SⅢB C伍np血1 e_ext.P erio do.pro c...

394.860,90 C

394 8三強タ。2



In:te.met〇一一banking... CAIXa

之9/1之/之0之之∴∴291716

29/1之/20之2　　000140

之9/12/之0之之　　000〇〇〇

30/12/2022　000000　　　　SALDO DIA

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas ⊂Om deficiencia aud賄va: 0800 726 2492

0uvid〇日a: 0800 7之与7474

A16 CAIXA: 0800 104 0 104

http s ‥〃iutem etbacking. calxa.gov.br/SIIB C/inprin e_eXLp erio d o.pro c...

380.000,00 D　　　　　　　　　14.8之1,之1 C

l,30 D　　　　　　　　　　工4.819,91 C

14.819,91 C

14 8竜¥

20f2 02/01/2023 09:42



http s ://s i dmfextrato. caixa・gOV.bI/si dmfextrato/C o血Ol l er/ex廿ato_eXtL. ・

EXt/atO Fundo cle whves幼"entO

Pa′a Sふけples Ye′妬ca?否0

ic笠35 iope認　中ssさも。1,2。23　l

SIDMF-EXTRATO

棚

No M全s(%)　　　No Ano(%)　　Nos U曲れos 1 2 Meses(%)　Cota em: 30/11/2022　　　Cota em: 30I12佗022

i o,9986　　=　lO,9407　1i l O,9407　　　　=　　l ,931742　　11　1 ,951 033　　l

匿霊Ec。n。m,c。 F。d。「a,　　　　l祭器d,a 。4_.。te。 3肌Br。S脚。F IC器嵩認籍等」

軽挙諾豊EJORESIDUO　鴇83roOOlun畢己篭空」
Res川肋o `ねMoYimenね亭き°

H唐f6万co

Saldo Anterio「

A即Ca 95es

Resg ates

Rendjmento B「uto no Mes

IRRF

lOF
‾TtlXa de Sarda

SaIdo Bruto*

Resgate B「uto em T「ansito“

(★) VaJo「 sujefb a tributagao, COnfo「me legisla車O em vigo「

〃°V加かenね喜寿° De自励ada

Daね　　　　　H応t6庇○

l of2

l白Ior em R$

244,67C

O,00

0,00

2,44C

O,00

0章00

0,00

247,11C

O,00

V亀Ior R$

03/01/2023 0タ:3l



http s‥〃sidmfextrato ・C aixa.gov-b貫!s王dmfextrato/Co血oHerfextrato_eXtL.

Exr書IatO Fundo de hves窃mento

Para sjmpIes ve′砺c∂9言o

ic笠35 [ope穏IEmissa㌔,。1′2。23　I

SIDMF-EXTRATO

七月
臨謹告C居

No Mes(%)　　　No Ano(%)　　Nos uItimos 12 Meses(%)　Cota em: 30Ill/2022　　　Cota em: 30/1 2/2022

I o.8師与　　川　　9,6148　【)　　　9.6148　　　　=　　　6,65∞09　　　=　　　6.了15248　　「

A dmin勧轡d°r∂

醒E∞n。m庫言言語引

率諾豊EJORESIDUO　醍醐01001革藷調性一里]
Res肌o da肋ovimen自軍o

H応t6IIco

Saldo Anterior

A即Ca 95es

Resg ates

Rendimento B「uto no Mes

IRRF

lOF

ltlXa de Saida

Saldo B「uto*

Resgate Bruto em T「ans請o*

(★) Valo「 sujeito a tributaEaO, ∞nfome iegislagao em vjgo「

Movimenfa!看O Defa肋ada

Data H応t6rわ0

01 / 12　　　APLICACAO

29 / 12　　　APLICACAO

l of2

l居lo「 e仰R台

5.1 70.67了)0了C

739.000,00C

O,00

48.969,4了C

O,00

0,00

0,00

5.958.646.54C

O,00

V色Ior R$

359.000,00C

380.000,00C

03/01/2023 09:33



h t-e-ENet:: :BA宣1」cing--CARA

轟瓢
Extrato por per子odo

C部ente:　⊂ONSORCIO PUBLICO MAN日O RESIDUO

Conta:∴383与I OO6 l OOOOO890-4

Data:　0之/01/之0之3 - 09:4与

Mes:　　Dezembro/2022

Pe百〇do: 1輸31

Ext ra to

Data Mov.　　　Nr: Doc.

000000

01/1之/之02之　314163

01/1之/之0之2　011108

29/1之/之02之∴∴3之4693

29/1之/之O之之∴∴之91716

l ofl

坤p s :〃intem etb anking. caixa.gov.br/S IIB C尤mprim e_exLp erio do.pro c...

02/01/2023 09:45



Extrato conta cor「ente

Lote Hist6rico

OOOOO OOO SaldoAnterio「

99015　470 Transferencia enviada

Ol/12 1010 31133-2AFONSO ALVES L

99015　470 Transferancia enviada

O「/12 3881 23524-5 WESLEY SILVEIF1

13105　さ62 Pagamento cont8山z

COELCE CIA ENERGETiCA CE

13105　375 Impostos

PREF MUN DE JIJOCA JERICO

13105　375 impostos

PREF MUN DEJIJOCAJEF引CO

OOOOO　855 BB CPAutomatico S P

99015　870 T「ansfer全ncia 「ecebida

O2/12 3956 14595-5 CONSORCIO iNVE

9901 5　470 Transfer合いcia enviada

O2I12 4605 7755-O R & A ASSESSOR

131 05　393 TED Transf.E[et「.Disponiv

260 0001 030922329000170 M.E.SALES

13113　310 Tar DOC/TED Eletr6nico

Cobran9a 「efe「ente O2/1 2俄022

00000　345BBCPAutomati⊂OSP

13105　575lmpostos

FGTS ARRECADACAO GRF

13105 109 Pagamento de Boleto

ANTON10 GERALDI DA SIL¥/EIRA

OOOOO　855BBCPAutomatieoS P

13113 ∴310 Tar DOC/TED E!etr6nico

Cob「an!看「efe「ente O9/1 2J2022

00000　855 BB CPAutomaticoS P

13105 109 Pagamento de Boleto

CYBER INFO PROVEDOR DE ACESSO

131 05 ∴与75 lmpostos

RFB-DARF CODiGO DE BARRAS

13105　575 lmpostos

DARF - 32.456.383/0001-01 -3703

00000　855 BB CPAutomatico S P

99015　870 T「ansferencia recebida

14112 3956 14595-5 CONSORCiO INVE

Valo「 R$　　　　　　Saldo

O,00 C

336.10 D

4.000,00 D

244.86 D

2.4了1重95 D

2.872,04 D

9.924,95 C O,00 C

50.000.00 C

8.600,00 D

20.000,00 D

十十,00D

21.389,00 D O.00 C

4.780,36 D

「.405,00 D

6.185.36 C O,00 C

5.579,68 D

「「,00 D

5.590,68 C O.00 C

250章00 D

2.687,63 D

4.708.52 D

7.646,15 C

「OO O唾:OC



0000　　13113　310 Tar DOC/TED Eletr6ni⊂O

Cob「an!a 「efe「ente 1411 2佗022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED Elet「6nico

Cobran(翠「efe「ente 14/1 2成022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED Eletr6ni⊂O

Cobran縛「efe「ente 14/1 2成022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED Eletr6nico

Cobran9a refe「ente 14I12/2022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED副etr6nico

Cobran9a 「eferente 14I1 2伍022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED EIetr6nico

Cobran9a 「efe「ente 1 4I12伍022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED Elet「6nicc)

Cobranca 「efe「ente 1 4/1 2セ022

00OO OOOOO　345 BB CP Automatieo S P

3956　　　99015　870 Transfe「全ncia recebid∂

22I12 3956 14595-5 CONSORCIO INVE

3956　　　99015　470 Transfe「台ncia enviada

22/1 2 0374 42729-2 E2 CONTABiLiDA
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0000　　13113　310 Tar DOCnED Eletr6ni⊂O

Cobran鱒「efe「ente 22/1 2/2022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED日etr6nieo

Cobranca refe「ente 22/1 2俄022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED EIetr6nico

Cobran9a refe「ente 22I1 2俄022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED Elctr6ni⊂O

Cob「an9a 「efe「ente 22/12俊022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED E【etr6nieo

Cobran手a refe「ente 22/1 2/2022

0000　　13113　310Tar DOC/TED Eletr6nico

Cobran〔a 「efe「ente 22/1 2/2022

0OOO OOOOO　855 BB CP Automatico S P

OOOO　　131O5　362 Pagamento conta Iuz

COELCE CIA ENERGETICA CE

OOOO　　13105　375 lmpostos

RECEBIMENTO TR旧UTOS

OOOO　　13105　37与lmpostos

RFB-DARF COD[GO DE BARRAS

OOOO　　13105　375 Impostos

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
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0000　　13113　310 Tar DOC/TED Eletr6nico

Cobran9a 「efe「ente 29/12成022

0000　　13113　310 Tar DOC/TED Eletrchico

Cobran9a 「efe「e∩te 29/1 2/2022

000O OOOOO　999SALDO



案nvestimentos重1nvestimentos Fundos _ Mensal

Ag会n da　　　　　　　　　3956X

Conta　　　　　　　　　　　14594イCONSORCIO CUST田O

M esIan o 「efe「en cia D EZEMBRO/2 022

S.P〔Iblico Autom甜co - CNPJこ4.288.966/0001-27

Aplica9aO 24/1 1 /2022　　　　9. 924, 95

02/12/2022　APLICA?AO

O7/12/2022　F¥ESGA「E

ApIica(茸0 24/1 1/2022

09/12/2022　RESGATE

Ap=ca唾O 24/1 1 /2022

12I1212022　RESGA「巨

Aplica(看o 24/11俊022

Aplica唾0 02/1 2佗022

14/12俄022　AP」ICA9Åo

2qイオ2022　尺巨SGA「巨

ApIica(奉O O2/12俄022

26/12I2022　RESGATE

Aplica唾0 02I12俄022

Aplica唾O 1 4/1 2伍022

30112I2022　SALDOA「UAL

Resumo do mes

SALDO ANTERIOR

APLICAe6ES (+)

F(ESGATES L)

RENDIMENTO BRUTO (+)

iMPOSro DE RENDA (-)

lOF (-)

RENDIMENTO L「QUIDO

SALDO A「UAL =

Valor da Cota

30I十十俄022　　　　　4章1 56144121

30Iイオ2022　　　　　4, 1 95946582

Rentab輔dade



案nvestimentos一!nvestimentos Fundos - Mensai

Agen cia　　　　　　　　　3 956「X

Conta　　　　　　　　　　　　14595-5 CONSORCIO I NVESTIMENTO

M l奏Jan o 「efe「encia D EZEMBRO/2022

BB RF CP Automatico - CNPJ: 42.592.315/OOO十〇15

Data　　輔sくる正c0

30111/2022　SALDO ANTERiOR

O2I12I2022　R巨SGA丁巨

Apl ica9aO 28/01 /2022

07112/2022　RESGA「E

Aplica車0 28/01/2022

14/12I2022　RESGATE

Aplica(奉O 28IO「 /2022

21/12/2022　RESGATE

ApIica車0 28/01/2022

22/12I2022　RESGA「E

Aplica9a0 28/01 /2022

29/12/2022　RESGATE

Apl底お0 28IOII2022

30/12I2022　SA」DO ATUAL

Resumo do mes

SALDO ANTERIOR

APLICAC6ES (+)

RESGATES l)

RENDIMENTO BRUTO (+)

iMPOSTO DE FiENDA (-)

iO戸(-)

RENDIMENTO LrQU旧O

SALDO A丁UAL =

VaIo「 da Cota

30I出座022　　　　　1,100126502

30Iイオ2022　　　　　1章1 099521 77

Rentab輔dade

No mes O,8931

No ano　　　　　　　　9.6144

0脂爪os 12 meses　　9,6144



Extrato conta corrente



InTもmet Ban:ki.ng...CAIXA

捌き」苫蝿
Extrato por per了odo

Cliente:　CONSORCIO PUBL工⊂O MAN日O RESIDUO

Con亡a:　383与l OO3 i OOOOO7与9輸8

Data:　0之/0之/之0之3 - 20:47

M合s:　]anei「o/之0之3

Pe「ねdo: 1-31

Extrato

Da亡a Mov.　　N購Do⊂.

000000

0之/01/之023　　000000

03/01/之0之3　　000000

04/01/之0之3　　000000

0与/01/20之3　　000○○0

06/01/之O之3　与60731

06/01/之0之3　与61003

06/01/之0之3　　000000

09/01/之0之3　　0000○○

10/01/之O之3　1之之103

10/01/之0之3　　000000

11/01/之023　　003之90

11/01/之0之3　　003290

11/01/之0之3　　000○○0

1之/01/之O23　000000

13/01/20之3　　000000

16/01/20之3　000000

17/01/之0之3　　000000

18/01/之023　000000

19/01/之0之3　　000000

之0/01/之0之3　000000

之3/01/之O之3　　000000

之4/0工/之0之3　　000000

之与/01/之0之3　144997

之与/01/之023　　000000

之与/01/之0之3　　00〇〇〇0

之6/01/之0之3　　000000

l of2

http s :〃intem etb andng. caixa.govbr/SⅡB C/imprimq_eXLp eri o d o.pro c...

02/02/2023 20:47



InTemet Ban:ki.ng...CAIXA

27/01/2023　　000000　　　　　SA」DO D]A

30/01/2023　　301715　　　　TEV MESM T

3 0/01/2023　　000140　　　　　TR TEV IBC

30/01/2023　　000000　　　　　SALDO DRA

31/01/2023　　000000　　　　　SALDO D工A

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com defieiencia aud紀iva: 0800 726 2492

0uvido「屯: 0800 7之与7474

A胎CAIXA: 0800 104 0 104

http s :〃intem etb anking. caixa-gOV b重!SrIB C/imprim 9_exLp erio do.pro c...

391.969′37 C

361・969′67 D　　　　　　　　　之9.999,70 C

l′30 D　　　　　　　　　之9・998′40 C

之9.998′40 ⊂

之9鱒二

20f2 02/02/2023 20:47



SⅡ)MF〇五二Ⅹ丁RATO

電轟　謡曲
繭諸富細

駄F,。 。,R。 M.E RFREF 。旧

Renfabi〃cねde do Fundb

No IVles(%)　　　No Ano(%)

I l ,0025　　「I l ,0025　i

Adminjsfla do′a

忠霊E∞剛健F。庇-

l of2

http s :〃si dmfextrato. caixa.gov.br/si dmfextrato/Controll eI/extrato_eXtL..

Erd屯でo Fundo ⊂fe hvesfjmenfo

Para s九7]pIes ve栃ca!看O

Ic6d%35　Ppe謡iEiniss百㌦。2舶3　l

Nos Uitimos 12 Meses(%)

11 ,3222

Cota em: 30/12伍022　　　Cota em: 31IO「I2023

i l ,951 0総　　　出　　「 ,970593　　1

lcNPJ da A加所応かadora

壁苧豊田U。 iC鵠00…革驚鈍「諾2」甲
ResLmO da Movh]enね手fo

’」ist6IIco

3a!do Anterio「

巾iica(希es

iesg ates

Rendjmento B「uto no Mes

iR尺F

lOF
l主xa de Saida

Saldo B「uto★

Resgate Bruto em T「ansito“

(★) Valo「 sujefro a tributae呑0, C○nfome iegisia9aO em Vigo「

Mo血7]enfagさo Defa伽acfa

Data H応t6′わ0

∨ら佃r em R$

24了,11 C

O,00

0,00

2.48C

O,00

0,00

0,00

249書59C

O,00

J色化r尺$

圏害

02/02/2023 20:48



SIDMF-EXTRATO

捌　謡曲
睦誌等雇

脇F,。 PF。r,。。 REN。A F。(A 。URT。

l of2

http s ‥〃sidmfextrato. caixa・gOV.br/si dmfextrato/C o血OH er/extrat(LeXtL..

軸to Fundo dle hvesf;I7?entO

Pa帽S加?pIes Ⅵ…I飾ca亭わ

ic笠35 Iope揺i躯sき:2r。2′2。23　l

Renfabi〃dade do Fundo

No Mes(%)　　No Ano(%)　Nos O惟mos 12 Meses(%)　Cofa em: 30/12俄022　　Cofa em: 31畑俄023

I o, 8鎚7　　=　　o,8847　i I　　　　9,9970　　　　=　　　6.71 5幻8　　　=　　　6,7了46粥　　I

A dmin舶do′a

臨症繕粗
壁諾豊E脚。闇馴畢調性聖
尺esumo 〔ねMoYh"enね亭わ

H恵めI手co

SaIdo Anterior

Ap l ica96es

Resg ates

Rendimento B「uto no M台s

iRRF

iOF

Taxa de Sarda

Saldo B「uto★

Resgate Bruto em T略nsito*

(★) Valo「 sujeito 2- tributa車o, COnfome legisia(奉O em Vigo「

MoYi冊enね亨をo De向伽ada

Daね　　　　　H虐めIた0

30 / 01　　　APLICACAO

¥居lor em R$

5.958.646,54C

361.969,67C

O章00

52.860,78C

O,00

0,00

0,00

6.373▲476,99C

O章00

J自他r R$

361.969,67C

02/02/2023 20:3 1



h.te:r net Banking一--CAIxA

電血刷
Extrato por per了odo

⊂uente:　CONSORCIO PUBLICO MAN日O RESIDUO

Con亡a:∴383与I OO6 i O○○OO890-4

Data:　0之/0之/之0之3 -之0:与0

M会s:　]anei「o/20之3

Pe百〇do: 1-31

王xt「ato

Data Mov.　　Nl: Doc.　　　　輔st6rico

OOOOOO SALDO AN丁ERIOR

30/01/2023 ∴∴577360　　　　APLJCACAO

30/01/之0之3　30171与　　　　CR量D丁EV

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com defieiencia auditiva: 0800 726 2492

0uvido「屯: 0800 72与7474

AI6 CAIXA: 0800 104 0 104

h坤S ‥〃intem etbanking. c alxa.gov‘bI/SI臆C尤mprin e_eXt』 erio do.pro c...

0′00⊂点を

l ofl 02/02/2023 20:fO
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lnvestimentos _ !nvestimentos Fundos - Mensal

Ag en cia　　　　　　　　　3956-X

Conta　　　　　　　　　　　　14595-5 CONSORCIO INVESTIMENTO

Mes/ano 「eferencia JANEIRO/2023

BB RF CP Autom各tico - CNPJ: 42.592.315/0001-15

Resumo do mes

SALDO ANTERIOR

APLICA96ES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)　　　　　　　39.930,51

1MPOSTO DE RENDA (-)　　　　　　　　0,00

10F (-)　　　　　　　　　　　　　　　　　0,00

‡護QU’二1了了霊　　　　園陸二
31IOl12023　　　　　1 ,1198436了9

Rentab掴dade



Extrato conta corrente

Documento Valo「 R$　　SaIdo

O,00C

551.15了.000.034.395　　139.830,94 D
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Consd｢cjo P心bli∞ de Ma[ejo dos Residuos Sdiidos da Regiうo ｣i(o｢ai None-CPMRS-RしN

Rua巨xpedito Jose de Sousa Fa｢jas, 123~ Salas 203 e 205ーCe面〇･ CEP･ 62･580･000〃 Aca｢a心lc巨

CNP｣. 32.456.383I0001 -01.

�
⊂P州R与-RしN
coW*篤;p.a難�ｶ22ﾂﾄRﾄ呈�#ｧ7y¥���0

〃ヽ′

王D量丁A｣ D且PUB｣量CACAO

0 Presidente do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resfduos S61idos da Regi5o Litoral

No巾e - CPMRS-R｣N′ S｢事E｣IZ巨U CHARLES MON丁EIRO, em pleno exe｢c(cio do cargo e

no uso competente de suas atribuic5es, RESOLVE pub=car mediante afixasao na sede

deste Cons6rcio Pdb=co, bern como nos locais de amplo acesso do pdb=co em geral no

台mbito dos Mu両c佃ios conso｢ciados′　a R各SOしUCAO N○○　0雷/2022, D容　03　D各

JANEIRO DE　2022, que "NOMEIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E

SERVICOS PARA EXERCER SUAS ATRIBUICOES JUNTO AO CONS6RCIO POBLICO DE

MAN巨]O DOS REs壬DUOS SO｣IDOS DA REGIAO ｣I丁ORA｣ NOR丁E NO巨XERC工CIO 202之′ E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, para a mais ampla e irrestrita publicidade,

PUB｣工QUた-Sモノ

D工VU｣GU王-S各,

CUMPRA-Sと,

Pago do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Res｢duos S6=dos da Regiao Litoral Norte -

CPMRS-RLN, Acarad, Estado do Ceara, aos 03 de janeiro de 2022.

E. izeka富aei..
P｢e屯i亡o Municipal de工ta｢ema/CE

P｢esiden亡e do Cons6｢cio P心b‖c○ de Man句o dos

Residuos S61idos da Regiao Litoral Norte



Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Residuos S61idos da Regiao Litoral Norte-CPMRS-RLN

Riia Expedito Jos6 de Sousa Farias, 123, Salas 203 e 205, Centro, CEP. 62.580-000, Acarau/CE.

CNPJ: 32.456.383I0001 ･01.
�

⊂P州R与-RしN
co厨s6悪提議B§器O.器語窯,.Duos

RたSO｣UCÅ0 - CPMRS-RしN NO 03′ D容0雪DどうAN重工RO D各2022｡

Nome盲a Di｢eto｢ do Depa直amento de Comp｢as e

SeNicos pa｢a exe｢ce｢ suas at｢ibui与るes junto ao

Cons6｢cio P心biico de Man匂o dos Res妃uos s釧dos da

Regiao Litoral Norte no Exerc｢cio　2022, e da outras

p｢ovid台ncias宴

0 Presidente do Cons6rcio Pdb=co de Manejo dos Resrduos S61idos da Regiao Litoral

Norte - CPMRS-RLN, Sr. ELIZEU CHARLES MONTEIRO, no uso de suas atribuig6es

lega子s e ｢egimentais′ nos te｢mos do P｢o亡ocoio de工ntens6es ｢atificado po｢ meio de

no｢mas municipais dos entes memb｢os da entidade, e em atendimento as Leis Fede｢ais

n○○ 8.666′ 21 dejunho de 1993; n°, 10･与20, de 17 de juiho de之002; e n○○ Lei no

11.107′de6 deab｢= de200与i

RESOLVE:

A巾. 10. Nomea｢ o S｢書　CAR｣OS A｣AN DA S工｣VA, po直ado｢ do RG sob o n○○

2000002326249　SSP/CE e CPF/MF sob o n°　005.830,773-74, servidor p心blico

comissionado′ exe｢cendo as compet台ndas do ca｢g〇両biico de Di｢eto｢ do Depa直amento

de Compras e Servisos integrante da Estrutura Organizacional do Municfpio de

l亡a｢ema/CE′ pa｢a desempenha｢ suas at｢ibui!6es jun亡o ao Cons6｢cio P心blico de Man句o

dos Resfduos S61idos da Regi5o Litoral Norte.

Art. 20. O(A) servidor(a) pdblico(a) nomeado(a) atuara, quando demandado(a), em

consonancia com o Termo de Cess5o e Cooperag5o pactuado entre o Cons6rcio Pdblico

de Manejo dos Reslduos S61idos da Regiao Litoral Norte e o Municrpio de Itarema, sem

qualquer　6nus vencimental para a entidade consorcial cesslonaria, cabendo a

remunerasao pelas atividades desempenhadas ao Municfpio cedente.

Art. 30. Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicag§o, nos 6rgaos de

imprensa oficial e/ou equivalentes, revogadas as disposic6es em contrario.

Aca｢a心/CE′ 03 dejanei｢o de之022.

｣ ¥､_/-
各暮izeu Charles Montei｢o

P｢efeito Municipal de工亡a｢ema/C巨

P｢esidente do Cons6｢cio P心blico de Manejo dos

Resfduos S61idos da Regi5o Litoral Norte



Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Residuos S6=dos da Regiao Litoral Norte-CPMRS-RLN
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←　CNP｣: 32.456.38310001･01.
�

⊂P州R与営RしN
cO笠露悪嵩露盤.,E,I.O�｣T顋H馗��0

′ヽ′
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0 Presidente do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resfduos S61idos da Regiao Litoral

No直e - CPMRS-R｣N′ S｢葛E｣工ZEU CHARLES MON丁EIRO′ em pieno exe｢c予cio do cargo e

no uso competente de suas atribuig6es, RESOLVE publicar mediante afixag5o na sede

deste Cons6｢cio P心と両co′ bern como nos locais de ampio acesso d〇両b=co em ge｢ai no

ambito dos Municfpios consorciados, a RESOLUCAO N°. 02/2022, DE o3　DE

JAN王重RO Dた　202之′　que ､､NOME工A ASSESSORA ｣URIDICA PARA　巨XE尺CER SUAS

ATRIBUICOES JUNTO AO CONS6RCIO PUBLICO DE MANEJO DOS REsfDUOS S6LIDOS

DA REGIÅo ｣工丁ORA｣ NOR丁E NO EXERc王cIO 20之2′ E DÅ ou丁RAS PROVID全NCIAS〃′ pa｢a

a mais ampla e i｢｢est｢ita pu帥cidade･

PUBし重QUE-Sモノ

D量VUしGU巨-SE′

CUMPRA-Sた.

Paso do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resrduos S61idos da Regiao Litoral Norte -

CPMRS-RLN, Acarad, Estado do Cear5, aos 03 dejaneiro de 2022.

｣ ¥_/-
且li乙eu Cha｢ies Montei｢o

P｢efeito Municipal de工ta｢ema/CE

Presidente do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos

Resfduos S61idos da Regiao Litoral Norte



Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Residuos S61idos da Regiao Litoral Norte-CPMRS-RLN

Rua Expedi~o ｣ose de Sousa戸a｢ias, 123, Saias 203 e 205･ Centre, CEP･ 62･580･000･ Aca｢a心lcE･

CNPJ: 32.456.383I0001･01.
圃

⊂P州R与-RしN
coN詑鴇耕罵].o議難sH藷uos

R亡SO｣UCÅ○ ○ CPMRS-R｣N N° 0之′ DE 0曇D王〕AN且工RO Dと20之2｡

Nomeia Assesso｢a　]u｢了dica pa｢a exe｢ce｢　suas

atribuig6es junto ao Cons6rcio Pdb=co de Manejo dos

Res(duos S鋸dos da Reg治o ｣ito｢al No巾e no Exe｢c｢cio

2022′ e dさout｢as p｢ovid台ncias,

0 Presidente do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Res[duos S61idos da Regiao Litoral

Norte - CPMRS-RLN, Sr. ELIZEU CHARLES MONTEIRO, no uso de suas atribuis6es

iegais e ｢egimen亡ais′ nos亡e｢mos do P｢otocolo de工ntens6es ｢a亡i干icado po｢ me子o de

no｢mas municipais dos entes memb｢os da entidade′ e em atend了mento as Leis Fede｢ais

n○○ 8,666′之1 dej…ho de 1993; n°･ 10･与20, de 17 de julho de 2002i e no. Lei no

11,107′ de6deab｢ii de200与;

RESOLVE:

A巾. 1○○ Nomea｢ a S｢a. SUERDA NAG｣｣E SAN丁′ANA MON丁EIRO′ po巾ado｢a do RG sob o

no 99002264233 SSP/CE e CPF/MF sob o n° 912.886.733-53, inscrita na OAB/CE sob o

no. 18,913, se両do｢a p批用ca efet了va　巾亡eg｢an亡e da Est｢utu｢a O｢ga両zacionai do

Munic面o de I亡a｢ema/CE′ pa｢a desempenha｢ as at｢ibui96es de Assesso｢a ]u｢佃ca junto

ao cons6rcio Pdb=co de Manejo dos Res予duos S6Iidos da Regiao Litoral Norte.

Art. 20. O(A) servidor(a) pdblico(a) nomeado(a) atuara, quando demandado(a), em

consonancia com o Termo de Cessao e Cooperag5o pactuado entre o Cons6rcio Pdblico

de Manejo dos Res予duos S飾dos da Regiきo ｣i亡o｢ai No正e e o Mu面cわio de工ta｢ema′ sem

qualquer　6nus vencimental para a entidade consorcial cesslonaria, cabendo a

remuneragao pelas atividades desempenhadas ao Municfpio cedente.

Art, 30. Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicac5o, nos 6rg5os de

imprensa oficial e/ou equivalentes, revogadas as disposig6es em contrario.

Aca｢a心/CE′ 03 dejanei｢o de 2022.

cL_
た1izeu Charles Montei｢o

P｢efei亡o Municipal de Ita｢ema/CE

P｢esidente do Cons6｢c了o師blico de Manejo dos

Resfduos S6=dos da Regiao Litoral Norte



Cons6｢cio P脚00 de Man句o dos Residuos S6=dos da Regi負o ｣i(o｢al None-CPMRS,RしN

Rua Expedite Jo§6 de Sousa Farias, 123, Salas 203 e 205, Centro, CEP. 62.580-000, Acara心/CE.
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王DI丁A｣ D王PUB｣量CACAO

0 Presidente do Cons6rcio Pdb‖co de Manejo dos Resl'duos S61idos da Regiao Litoral

No巾e - CPMRS-R｣N′ S｢. E｣IZEU CHARLES MON丁EIRO′ em pleno exe｢c｢cio do cargo e

no uso compe亡ente de suas at｢了buiきるes, RたSOしVたpu輔ca｢ med了ante a臼×a9看o na sede

deste Cons6rcio Pdb=co, bern como nos locais de amplo acesso do pdblico em geral no

台mbito dos Munic申os conso｢ciados′　a R岳SO｣UCAO N°○　01/202之′　Dた　0雷　Dた

きAN重工RO Dた之0之之′ que "NOMEIA A COM工SSÅo DE ｣IC工丁ACÅo E EQUIPE DE PREGÅo

DO CONS6RCIO PUB｣ICO DE MANE｣O DOS RES壬DUOS Sd｣IDOS DA REG工Åo ｣I丁ORA｣

NOR丁E PA尺A 0 EXERCIC工O 2022′巨DA OU丁RAS P尺OV工D巨NCIAS〃, pa｢a a mats ampla e

i｢｢est｢ita pu帥cidade■

PUB｣工QU各○S王′

D重VU｣GUた-S王′

CUMPRA-Sた.

Pago do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resfduos S6=dos da Regiao Litoral Norte -

CPMRS-RLN, Acarad, Estado do Cear5, aos 03 dejaneiro de 2022･

E.iz=ak,ei｢.
P｢e缶i亡o Munidpai de工ta｢ema/CE

Presidente do Cons6rcio Pdb=co de Manejo dos

Res紀uos S鉦dos da Regiきo ｣ito｢ai No巾e



Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Residuos S61jdos da Regiao Litoral Norte-CPMRS-RLN

Rua巨xpedito Jos色de Sousa軸as, 123, Salas 203 e 205･ Cenl｢o, CEP･ 62･580-000･ A∽｢a心IC巨･

CNPJ: 32.456.383I0001 -01.
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R各SOしUCÅ〇一CPMRS-RしN NO 01, Dた03 D各JAN亡霊RO D言之0之之･

Nomeia a Comiss5o de Licitagao e Equipe de Pregきo do

Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resfduos S61idos da

Regi5o Litorai Norte pa｢a o Exerc了cio 2022, e da outras

p｢ovid台ncias.

0 P｢esidente do Cons6｢cio P心帥co de Manejo dos Res紀uos S鮎dos da Reg詣o ｣i亡o｢al

No巾e鵜　CPMRS-R｣N′ S｢, E｣工ZEU CHARLES MON丁巨IRO′　no uso de suas at｢ib両c6es

iegais e ｢egimentais′ nos te｢mos do P｢otocoio de量れ亡ens6es ｢at洞cado po｢ meio de

no｢mas m…icipais dos en亡es memb｢os da en亡idade′ e em atendimento as Leis Fede｢ais

n○○ 8.666′ 21 dejunho de 1993; n°. 10･520′ de 17 de juiho de 2002; e no. Lei no

11.107, de 6 de ab｢ii de 2005;

RESOLVE:

A巾. 10. Nomea｢ a S｢a.工N巨Z HELENA BRAGA, po直ado｢a do RG sob o no 2924840-94

SSP/CE e CPF/MF sob o no 693.152.993-53, servidora pdbiica efetiva, integrante da

Estrutura Organizacionai do Municfpio de Itarema/CE, para desempenhar as atribuig5es

de Presjdente da Comiss5o de Licita����R��&Vv��&��ｧV蹤�����6�3g&6薬��F&ﾆ�6��FP

Manejo dos Resfduos S6=dos da Regiao Litoral Norte･

A忙. 2｡教Nomea｢o S｢, ]0Å0 PAU｣O DE SOUZAVASCONCE｣OS′ po正ado｢ do RG sob o no

2005014136238 SSP/CE e CPF/MF sob o n° 030.704.473-41, servidor pt]blico efetivo,

両teg｢ante da Est｢utu｢a O｢ganizacional do M…ic申o de l亡a｢ema/CE′ pa｢a desempenha｢

as atribuic6es de Membro da Comissao de Licitagao e Equipe de Apoio junto ao

Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resfduos S61idos da Regi5o Litoral Norte.

Art. 30. Nomear o Sr. WILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA SANTOS, portador do RG sob

o no 2005019022389 SSP/CE e CPF/MF sob o n° 038.945.823-67, servidor pdblico

efe亡了vo′ integ｢ante da Est｢utu｢a O｢ganizacional do Munic中o de　工ta｢ema/CE, pa｢a

desempenhar as atribuic6es de Membro da Comissao de Licitagao e Equipe de Apoio

junto ao Cons6rcio Pdblico de Manejo dos Resfduos S61idos da Regiao Litoral Norte.

A巾, 40. Nomea｢ a S｢a, VANDER｣ENE GU工A DE O｣工VEIRA′ po巾ado｢a do RG sob o no

2002002084446　SSP/CE e CPF/MF sob o no　907.606.113-00, servidora pdblica

comissionada, in亡eg｢ante da Est｢utu｢a O｢ganizacionai do Munic申o de工ta｢ema/CEl pa｢a

desempenhar as atribuic6es de Membro da Comissao de Licitag5o e Equipe de Apoio

junto ao Cons6rcio Pdb=co de Manejo dos Resfduos S61idos da Regiao LitoraI Norte･

国書星団国王星星

~.cpmrs血.ce.｡ov.br | adm@cpmrs血.ce.crov.br
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Art. 50. A Comissao de Licitag5o, assim como a Equipe de Pregao, permanecer5o com a

seguinte composigao:

PRESIDEN丁E/P尺EGOEIRA - Inez Helena B｢aga;

MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - Jo5o Paulo de Souza Vasconcelos

M巨MBRO/EQUIPE DE APOI○ ○ W冊ames F｢ank=n de Olivei｢a Santos

MEMBRO/EQU工PE DE APOI○ ○ Vande｢lene Guia de Oiivei｢a

Art. 60. Os servidores pdblicos nomeados atuarao, quando demandados, em

consonancia com o Termo de Cessao e Cooperag5o pactuado entre o Cons6rcio Pdblico

de Manejo dos Res子duos S飢dos da Regi岩o ｣ito｢a看No巾e e o Munic申o de l亡a｢ema′ sem

qualquer　6nus vencimental para a entidade consorcial cesslonarla, cabendo a

remuneragao pelas atividades desempenhadas ao Municfpio cedente.

Art. 70. Esta Resolusao entra em vigor na data de sua publicagao, nos 6rgaos de

imprensa oficial e/ou equivalentes, revogadas as disposig6es em contrario.

Acara心/CE, 03 de janeiro de 2022.

｣　しだ_○__---･
容!i之eu Cha｢!es Montei｢o

P｢efei亡o Municipal de Ita｢ema/C巨

Presidente do Cons6rcio Pdblico de Manejo dos

Res(duos S釧dos da Regiきo ｣ito｢al No巾e
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Superintendente ��Contador �7U�W&也FV襷V蹤R�

ASS; ��ASS: �� 

NOM藍: �$�4�d�$v比��ﾔ�DT�$��NOME; 廼%Ed�ﾄD�T�g8ｮﾄ�UE$��ROSAVIRG壬NIAMONTEIRO 

MAT: ����"�CRC: ��cC�"��ﾓ��Visto: 

TCM- INng O3/13

MODELOエゴ

Municfpio: ACARAU Exerc壬cio: 2023　　　　Perfodo: 01/01/2023 A 31/01/2023,

6rgao: CONS6RCIO P寄BLICO DE MANEJO DE RESfDUOS S6LIDOS DA REGIÅo DO LITORAL

NORTE Unidade Orgamen屯ria‥ 0101- CONS6RCIO P百BLICO DE MANEJO DE RESfDUOS S6LIDOS

DA REGIÅo DO LITORAL NORTE

RELA Åo DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONV亘NIOS

EⅣ場帽章ADEB且Ⅳ開聞ADA �ﾔﾄ�$X�8utゥD�H.��ⅦLORPAGO(鱒の 

NAOHOUVEENTID ��DU4$T腟d�5$�D�2�PORCONVENIONESTE 

ノ“ EXERCICIO, ��

/‾¥ 

/、 ��

ResponsまveIpeloPreenchimento: �6�&v��H����

/ 

Matriculaこ �76ﾈ�����､��炒ク 

Superintendente 僂ontado 刮N¥　ノ 儡uPerintendente 

ASS: ����b�ASS; �� 梯��( 1 

NOME: �(癖､､T�ﾔ�DT�$��NOME: 亂�4��dD�9DV"�臨書bDUT腿 儚OSAVIRE　　　　　　EIRO 

MAT: ����Ehｨｸ�������CRC: 俎cHﾔ�ﾂ�源主9 儼isto: 

Rua Expedito Jos6 de Sousa Farias, 123 - Sala 203 e 205 - Cen廿O - CEP 62.580JOOO - Acarad{E

E-mail: COnSO「Ciowh@outlook.com.br録WWW.CPmrs両n葛Ce,gOV.b「

Fone/Fax: (88) 9-9969七121- CNPJ(MF) nO 32・456・383/0001-01
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DECLARACÅo

DE

NÅo ALTERAC6ES

NAS NORMAS

QUE REGULAM O

CPMRS

(ART。 7 IN O3/2013)

Rua Expedito Jos6 de Sousa Farfas′ 123 - Sala 203 e 205 - Centro輸CEP 62"580-000 - Acara心-CE
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DECLARACÅo

Declaramos para os devidos宜ns de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Cearま- TCE, que eSte Cons6rcio Pdblico de Resfduos S61idos da Regiao do Litoral Norte

durante o exerc壬cio宜nanceiro de 2023, naO efetuou altera95es nas normas que regulam o

funcionamento deste Cons6rcio, COnforme segue em anexo,

Acara血Ce, 31 de Janeiro de 2023,

R。S勉
Sup erintendente

Rua Expedito Jos6 de Sousa Farias′ 123漢Sala 203 e 205 - Centro - CEP 62.580-000 - Acarad-CE

E-ma=: COnSOrCio」n@outlook.com.br - WWW,CPmrS血.ce.gov.b「

FondyFax: (88) 9-9969-6121- CNPJ(MF) nO 32.456.383/0001-01
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OFÍCIO nº 10.01.2023-01/CPMRS-RLN                  

  

Acaraú/CE, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

A Exmo. Sr. 
Fabrizio Gomes Santos 
Secretário da Fazenda do Estado do Ceará – SEFAZ  
Av. Alberto Nepomuceno, 02- Centro - CEP: 60.055-000 
 
 
 
Assunto: ENVIO DOS CONTRATOS DE RATEIO 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO LITORAL NORTE – CPMRS-RLN, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 32.456.383/0001-01, com sede administrativa à Rua Expedito José 
de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, Estado do Ceará, neste 
ato representado por seu presidente, Sr. ELIZEU CHARLES MONTEIRO, inscrito no CPF 
sob o nº. 220.085.513-34, vem, com o devido respeito e as cautelas de estilo, perante 
V. Sra., encaminhar os Contratos de Rateio de 2023 dos Municípios consorciados.  

 
Seguem, em anexo, os Contratos de Rateio para o exercício de 2022 dos 

12 (doze) Municípios membros do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da 
Região do Litoral Norte – CPMRS-RLN, para fins de crédito da respectiva parcela devida 
ao Consórcio, descontada do repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) relativo ao exercício financeiro de 2022, conforme acordado na 
Assembleia Geral Ordinária do dia 16 de dezembro de 2022, cuja Ata remete em anexo 
e de acordo com a tabela abaixo. 
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Ente Consorciado 
Nº 

Contrato 
de Rateio 

Valor do 
Rateio 
Mensal 

Valor do 
Rateio Anual 

Município de Acaraú 01/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Bela Cruz 02/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Barroquinha 03/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Camocim 04/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Chaval 05/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Cruz 06/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Granja 07/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Itarema 08/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Jijoca de Jericoacoara 09/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Marco 10/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Martinópole 11/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Morrinhos 12/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 

 
 
Certos de podermos contar com a sua atenção, reiteramos nossos votos 

de estima e consideração, pondo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que 
se façam necessários. 

 
Respeitosamente, 

 
 

 
 

_____________________________ 
Elizeu Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema/CE 
Presidente do Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
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OFÍCIO nº 10.01.2023-02/CPMRS-RLN                  

  

Acaraú/CE, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

A Exma. Sra. 
Vilma Maria Freire dos Anjos 
Secretária do Meio Ambiente do Estado do Ceará 
Av. Pontes Vieira, 2666 – Dionísio Torres, 60135-238 – Fortaleza/CE  
 
 
 
Assunto: ENVIO DOS CONTRATOS DE RATEIO 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO LITORAL NORTE – CPMRS-RLN, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 32.456.383/0001-01, com sede administrativa à Rua Expedito José 
de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, Estado do Ceará, neste 
ato representado por seu presidente, Sr. ELIZEU CHARLES MONTEIRO, inscrito no CPF 
sob o nº. 220.085.513-34, vem, com o devido respeito e as cautelas de estilo, perante 
V. Sra., encaminhar os Contratos de Rateio de 2023 dos Municípios consorciados.  

 
Seguem, em anexo, os Contratos de Rateio para o exercício de 2022 dos 

12 (doze) Municípios membros do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da 
Região do Litoral Norte – CPMRS-RLN, para fins de crédito da respectiva parcela devida 
ao Consórcio, descontada do repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) relativo ao exercício financeiro de 2022, conforme acordado na 
Assembleia Geral Ordinária do dia 16 de dezembro de 2022, cuja Ata remete em anexo 
e de acordo com a tabela abaixo. 
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Ente Consorciado 
Nº 

Contrato 
de Rateio 

Valor do 
Rateio 
Mensal 

Valor do 
Rateio Anual 

Município de Acaraú 01/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Bela Cruz 02/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Barroquinha 03/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Camocim 04/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Chaval 05/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Cruz 06/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Granja 07/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Itarema 08/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Jijoca de Jericoacoara 09/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Marco 10/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Martinópole 11/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 
Município de Morrinhos 12/2023 R$33.477,80 R$401.733,60 

 
 
Certos de podermos contar com a sua atenção, reiteramos nossos votos 

de estima e consideração, pondo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que 
se façam necessários. 

 
Respeitosamente, 

 
 

 
 

_____________________________ 
Elizeu Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema/CE 
Presidente do Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 

07.547.821/0001-91, com sede administrativa à Rua Major Coelho, nº 185, Centro, 

CEP: 62580-000, Acaraú, Estado do Ceará, neste ato representado pela Prefeita, 

Sra. ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, portadora da cédula de identidade sob o nº. 

96002082246 SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº. 409.768.152-49, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à 

Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 01/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, assim como nas normas municipais ratificadoras do Protocolo 
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de Intenções do Consórcio, no Estatuto do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem como nos demais normativos 

pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 11.02.18.541.0021.2.0089. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 
de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 1.751, de 22 de maio de 

2018, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal 

nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Acaraú, e proceder à crédito em 

favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no parágrafo 

anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Acaraú. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Ana Flávia Ribeiro Monteiro 
Prefeita Municipal de Acaraú 

  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BELA CRUZ, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 07.566.045/0001-

77, com sede à Rua Sete de Setembro, S/N, Centro, CEP. CEP: 62570-000, Bela 

Cruz, Estado do Ceará, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOSÉ OTACÍLIO 

DE MORAES NETO, portador da cédula de identidade sob o nº. 200400598856 

SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº. 021.669.853-78, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à Rua 

Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 02/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 837, de 21 de maio de 2018, norma 

municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 
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Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 07.01.18.541.0062.2.059. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 

de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 837, de 21 de maio de 2018, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de BELA CRUZ, e proceder 

à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Bela Cruz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
José Otacílio de Moraes Neto 
Prefeito Municipal de Bela Cruz 

  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 03/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, Estado 

do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 

23.478.597/0001-80, com sede à Rua Lívio Rocha Veras, nº 549 Centro, CEP. 

62410-000, Barroquinha, Estado do Ceará, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JAIME VERAS SILVA FILHO, portador da cédula de identidade sob o nº. 

96002598269 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº. 362.647.763-00 doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à 

Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 03/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 567, de 01 de julho de 2019, norma 

municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 
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Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2022, na seguinte classificação orçamentária: 06.01.17.512.0023.2.025. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 

de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 567, de 01 de julho de 2019, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de BARROQUINHA, e 

proceder à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, 

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Barroquinha. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Jaime Veras Silva Filho 

Prefeito Municipal de Barroquinha 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 04/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMOCIM, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 

07.660.350/0001-23, com sede administrativa à Praça Severiano Morel, S/N, Centro, 

CEP. 62.400-000, Camocim, Estado do Ceará, neste ato representado pela Prefeita, 

Sra. MARIA ELIZABETE MAGALHÃES, portadora da cédula de identidade sob o nº. 

195281890 SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº. 549.125.983-72, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à 

Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 04/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, a Lei Municipal no. 1.474, de 30 de abril de 2019, norma 
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municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 

Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 16.01.18.452.1801.2.082. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 
de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 1.474, 30 de abril de 2019, o 

CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Camocim, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Camocim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Maria Elizabete Magalhães 

Prefeita Municipal de Camocim 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 05/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CHAVAL, Estado do Ceará, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

07.146.301/0001-77, com sede administrativa à Rua Tenente Manoel Olímpio, s/n, 

Centro, CEP. 62.420-000, Chaval, Estado do Ceará, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. Sebastião Sotero Veras, portador da cédula de identidade sob o 

nº.2020084934-9 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº. 377.749.643-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à 

Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 05/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, assim como nas normas municipais ratificadoras do Protocolo 
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de Intenções do Consórcio, no Estatuto do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem como nos demais normativos 

pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 06.02.18.541.0023.2.027. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 
de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 388, de 03 de julho de 2019, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de CHAVAL, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Chaval. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Sebastião Sotero Veras 

Prefeito Municipal de Chaval 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 06/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZ, Estado do Ceará, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 07.663.917/0001-15, 

com sede à Praça dos Três Poderes, S/N, Aningas, CEP. 62.595-00, Cruz, Estado do 

Ceará, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO MUNIZ SOBRINHO, portador 

da cédula de identidade sob o nº. 0091002139662 SSP/CE e inscrito no CPF sob o 

nº. 464.553.373-87, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, o 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 

203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, Estado do Ceará, doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Elizeu Charles 

Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE e CPF nº 220.085.513-34, em 

consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o 

Contrato de Rateio nº. 06/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 625, de 23 de maio de 2018, norma 

municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 
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Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 07.01.18.122.0100.2.028. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 

de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 625, de 23 de maio de 2018, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de CRUZ, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. Assinado digitalmente por JOAO MUNIZ 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Cruz. 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
João Muniz Sobrinho 

Prefeito Municipal de Cruz 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 07/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE GRANJA, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 

07.827.165/0001-80, com sede administrativa na Praça da Matriz, S/N, CEP. 62430-

000, Granja, Estado do Ceará, neste ato representado pela Prefeita, Sra. JULIANA 

FROTA LOPES ALDIGUERI ARRUDA, portadora da cédula de identidade sob o nº. 

94002107099 SSPCE e inscrita no CPF sob o nº. 879.866.043-87, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à 

Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 07/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, assim como nas normas municipais ratificadoras do Protocolo 
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de Intenções do Consórcio, no Estatuto do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem como nos demais normativos 

pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 11.02.18.541.0021.2.122. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 
de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 1.772, de 10 de junho de 

2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Granja, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Granja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Juliana Frota Lopes Aldigueri Arruda 

Prefeita Municipal de Granja 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 08/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAREMA, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

07.663.941/0001-54, com sede administrativa na Praça Nossa Senhora de Fátima, 

nº. 48, Centro, CEP. 62.590-000, Itarema, Estado do Ceará, neste ato representado 

pelo Prefeito municipal, Sr. ELIZEU CHARLES MONTEIRO, portador da cédula de 

identidade nº 20070358642 SSPCE e CPF nº. 220.085.513-34, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à 

Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, 

Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE 

e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as disposições estatutárias, têm 

entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 08/2023, cujas cláusulas são 

descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
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17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 773, de 29 de junho de 2020, ratificadora 

do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do Consórcio Público de 

Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem como nos demais 

normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 10.02.18.541.0021.2.119. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 

de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 773, de 29 de junho de 2020, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Itarema, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Itarema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 09/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JIJOCA DE 
JERICOACOARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ 07.660.350/0001-23, com sede à Rua Minas Gerais, nº. 420, 

Centro, CEP. 62.598-000, Jijoca de Jericoacoara, Estado do Ceará, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. LINDBERGH MARTINS, portador da cédula de 

identidade sob o nº. 91003020731 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº. 718.429.773-

34, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-
RLN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-

01, com sede à Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 

62.580-000, Acaraú, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 

20070358642 SSPCE e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as 

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 

09/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 578, de 05 de julho de 2019, norma 
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municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 

Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 26.01.18.541.0023.2.114. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 
de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 578, de 05 de julho de 2019, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de JIJOCA DE 

JERICOACOARA, e proceder à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, 

CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Jijoca de Jericoacoara. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Lindbergh Martins 

Prefeito Municipal de Jijoca de Jericoacoara  
 
 
 

____________________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 10/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 07.566.516/0001-47, com 

sede à Avenida Prefeito Guido Osterno, S/N, Centro, CEP. 62560-000, Marco, Estado 

do Ceará, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ROGER NEVES AGUIAR, 

portador da cédula de identidade sob o nº. 0091002139662 SSP/CE e inscrito no 

CPF sob o nº. 464.553.373-87, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, 

o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 

203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, Estado do Ceará, doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Elizeu Charles 

Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE e CPF nº 220.085.513-34, em 

consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o 

Contrato de Rateio nº. 10/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 248, de 28 de maio de 2018, norma 

municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 
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Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 09.01.18.541.0017.2.081. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 

de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 248, de 28 de maio de 2018, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de MARCO, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Marco. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Roger Neves Aguiar 

Prefeito Municipal de Marco 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 11/2023 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

07.661.192/0001-26, com sede administrativa na Av. Capitão Brito, S/N, Centro, CEP. 

62.450-000, Martinópole, Estado do Ceará, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

FRANCISCO EDIBERTO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº. 852.792.773-04, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com 

sede à Rua Expedito José de Sousa Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, 

Acaraú, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado por seu presidente, Sr. Elizeu Charles Monteiro, portador do RG nº 

20070358642 SSPCE e CPF nº 220.085.513-34, em consonância com as 

disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio nº. 

11/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e art. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, assim como nas normas municipais ratificadoras do Protocolo 

de Intenções do Consórcio, no Estatuto do Consórcio Público de Manejo dos 
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Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem como nos demais normativos 

pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 09.02.18.541.0021.2.037. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 

de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei Municipal no. 502, de 01 de agosto de 

2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Martinópole, e proceder 

à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Martinópole. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Francisco Ediberto de Souza 

Prefeito Municipal de Martinópole 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
 
 
 
Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:  
 
2. ___________________________________________ 
CPF:  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
DA REGIÃO LITORAL NORTE 

 

 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 12/2023 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MORRINHOS, Estado do 

Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

07.661.192/0001-26, com sede administrativa à Rua José Ibiapina Rocha, 829, 

Centro, CEP. 62550-000, Morrinhos, Estado do Ceará, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. JERÔNIMO NETO BRANDÃO, inscrito no RG sob o nº. 2000097010899 

e CPF sob o nº. 285.199.493-04, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 

outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO LITORAL NORTE-CPMRS-RLN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob no. 32.456.383/0001-01, com sede à Rua Expedito José de Sousa 

Farias, 123, 203-205, Centro, CEP. 62.580-000, Acaraú, Estado do Ceará, doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu presidente, Sr. Elizeu 

Charles Monteiro, portador do RG nº 20070358642 SSPCE e CPF nº 220.085.513-

34, em consonância com as disposições estatutárias, têm entre si justo e acertado o 

Contrato de Rateio nº. 12/2023, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8º da Lei Federal 

nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, 

de 17 de janeiro de 2007, na Lei municipal nº. 630, de 22 de maio de 2018, norma 
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municipal ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio, no Estatuto do 

Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, bem 

como nos demais normativos pertinentes a matéria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2023, com vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de 

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no Plano Regionalizado 

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2019-2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual – 

LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: 08.02.18.541.0028.2.104. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 
de dezembro de 2022, relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição 

da cota-parte de cada Município para 2023, o CONTRATANTE se compromete a 

repassar ao CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de 

R$401.733,60 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023, cujo valor é R$ 

5.025.803,20 (cinco milhões, vinte e cinco mil e oitocentos e três reais e vinte 

centavos). 
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Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL  
A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com as receitas do ICMS a 

serem realizadas, em função de sua participação no Índice Municipal de Qualidade 

do Meio Ambiente – IQM (ICMS/IQM). 

 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 

R$33.477,80 (trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), com competência inicial em janeiro e término em dezembro de 2023, em 

conta bancária do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região 

Litoral Norte, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3835, Op.: 006, Conta 

Corrente 890-4. 

 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de Intenções ratificada pela Lei municipal nº. 630, de 22 de maio de 2018, 

o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE) a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela 

mensal, nos recursos do ICMS/IQM Mensal do Município de Morrinhos, e proceder à 

crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO LITORAL NORTE, CONTRATADO, referida no 

parágrafo anterior. 

 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM  

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos 

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 
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Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE no IQM, na 

forma do Anexo. 

 
 
CLAÚSULA QUINTA– PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 – Plano Anual de Atividades do 
Consórcio em 2023, o Anexo 2 – Orçamento Anual do Consórcio para 2023 e o 

Anexo 3 – Autorização Anual de Movimentação Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE 

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo 

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim. 

 

Parágrafo único. As eventuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput 

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo 

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 02 de janeiro de 2023 e se 

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira do Município de Morrinhos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede Consórcio Público de Manejo 

dos Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte, Estado do Ceará, renunciando a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 
Acaraú/CE, 02 de janeiro de 2023. 

. 
 
 
 

___________________________________ 
Jerônimo Neto Brandão 

Prefeito Municipal de Morrinhos 
  
 
 
 

___________________________________ 
Elizeu  Charles Monteiro 

Prefeito Municipal de Itarema 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região Litoral Norte 
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1. ___________________________________________ 
CPF:  
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CPF:  
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